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APRESENTAÇÃO

Em DIREITO: JUSTIÇA, POLÍTICAS PÚBLICAS E RELAÇÕES ENTRE ESTADO 
E SOCIEDADE 2, coletânea de dezenove capítulos que une pesquisadores de diversas 
instituições, se faz presente discussões de temáticas que circundam a grande área do 
Direito a partir de uma ótica inclusiva que impacta na construção de um estado democrático 
de direito genuinamente diverso e de/para todos.

Temos, nesse segundo volume, cinco grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações. Neles estão debates que circundam estudos de constitucionalismo, 
democracia e análise econômica; processo e direito civil; direito do trabalho; direito 
ambiental; além de envelhecimento e políticas públicas de cotas.

Estudos de constitucionalismo, democracia e análise econômica traz reflexões 
relevantes sobre igualdade, recall, democracia participativa, (in)constitucionalidade da taxa 
referencial para corrigir o FGTS, além de ótica sobre a bolsa de valores brasileira.

Em estudos de processo e direito civil são verificadas contribuições que versam 
sobre prequestionamento no recurso especial, testamento vital, função social da posse, 
negócio jurídico e uso de áreas urbanas.

Estudos em direito do trabalho aborda a principiologia constitucional, jornada de 
trabalho para profissionais da saúde, trabalho escravo ilegal, escravização.

Em estudos de direito ambiental há análises sobre responsabilidade civil ambiental, 
fiscalizações e Brumadinho.

Por fim, em estudos sobre envelhecimento e políticas públicas de cotas, temos 
contribuição sobre o desafio da inserção do idoso em sociedade como meio de garantia 
de um envelhecimento com qualidade, além da exposição realizada sobre escravização 
no Brasil, condição atual do negro e a relevância da política de cotas para mudança de 
perspectivas.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
Thamires Nayara Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: Esta pesquisa constitui-se do estudo 
do Recall, um mecanismo de participação que 
visa dar uma maior capacidade de decisão 
ao povo, mesmo após as eleições, de decidir 
sobre quem lhe representa e, assim, destituir 
representantes políticos que não arcam com as 
suas responsabilidades ou que simplesmente 
não cumprem com os compromissos assumidos 
com os cidadãos. Foi realizada revisão de 
literatura construída a partir da análise de 
artigos, livros, leis, emendas constitucionais e 
argumentos de autoridade, com predominância 
do método dedutivo da pesquisa científica. 
Concluiu-se que o ideal democrático seria que o 
povo tivesse de forma concreta o poder em suas 
mãos, exercendo sua vontade através do recall, 
em substituição ao impeachment, por ser aquele 
um processo mais rápido e menos traumático e, 
portanto, mais eficiente. 

PALAVRAS-CHAVE: Democracia; Participação 
Popular; Impeachment; Recall.

RECALL AS INSTRUMENT OF 
PARTICIPATORY DEMOCRACY

ABSTRACT: This research studies Recall, a 
participation mechanism that aims to give people 
greater decision-making capacity, even after the 
elections, to decide who represents them and, 
thus, remove political representatives who do not 
bear their responsibilities or who do not comply 
with the commitments made to citizens. Literature 
review was carried out based on the analysis of 
articles, books, laws, constitutional amendments 
and arguments of authority, using the deductive 
method of scientific research. It was concluded 
that the democratic ideal would be for the people 
to concretely have power in their hands, exercising 
their will for recall use, replacing impeachment, 
as this is a faster and less traumatic process and, 
therefore, more efficient.
KEYWORDS: Democracy; Popular participation; 
Impeachment; Recall.

1 |  INTRODUÇÃO
Conforme o parágrafo único do art. 1º da 

Constituição Federal de 1988 (CF/88): “Todo o 
poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição”. A soberania popular, 
segundo o art. 14 da CF/88, não somente será 
exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 
direto e secreto, mas também por meio de 
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plebiscito, referendo e iniciativa popular. Porém, tais institutos raramente são usados pela 
população, pelo desconhecimento e pelas dificuldades de sua aplicação. 

Esta pesquisa constitui-se do estudo do recall, um mecanismo de participação que 
visa dar uma maior capacidade de decisão ao povo, mesmo após as eleições, de decidir 
sobre quem lhe representa e, assim, destituir representantes políticos que não arcam com 
as suas responsabilidades ou que simplesmente não cumprem com os compromissos 
assumidos com os cidadãos.   

Nesse sentido, os tipos de democracia, os instrumentos de participação popular do 
Brasil, o processo de revogação de mandato já existente em nosso país, o impeachment, 
e o advento do instituto do recall são temas relevantes que serão tratados neste trabalho. 

Além disso, há abordagem de Direito Comparado, analisando-se as formas de 
aplicação do recall em outros países, como os Estados Unidos e a Suíça, e a análise das 
propostas de emendas constitucionais em tramitação no Congresso para a implementação 
do mecanismo no Brasil.

Foi realizada revisão de literatura construída a partir da análise de artigos, livros, 
leis, emendas constitucionais e argumentos de autoridade, com predominância do método 
dedutivo da pesquisa científica.

2 |  DEMOCRACIA
O conceito de democracia adquiriu diversos significados ao longo do tempo por 

meio da busca das populações por direitos civis, políticos e sociais. “Por não ser um valor-
fim, mas meio e instrumento de realização de valores indispensáveis de convivência social, 
a democracia se enriqueceu com passar do tempo e das lutas sociais” (SILVA, 2007, p. 40). 

Inúmeras críticas são destinadas ao sistema democrático e seus fundamentos já 
sofreram consideráveis distorções, porém a Democracia ainda é amplamente utilizada nas 
civilizações atuais. Anota Bonavides (2019, p. 345): “Mas a democracia, que não é mais 
que um nome também debaixo dos abusos que a infamaram, nem por isso deixou de 
ser a potente força condutora dos destinos da sociedade contemporânea, não importa a 
significação que se lhe empreste”.      

Nesse sentido, os ideais democráticos transgrediram desde a Antiguidade, nas polis 
gregas, com a democracia direta, até a ideia moderna de um Estado Democrático originada 
no século XVII (BOBBIO, 1995) 

Na Idade Média, abandonou-se a democracia, adotando-se o modelo feudal e a 
monarquia, a qual foi se fortalecendo até chegar ao absolutismo, combatido no final do séc. 
XVII e ao longo do séc. XVIII, com a disseminação, em toda parte, das ideias iluministas 
e liberais, quando o ideal democrático retorna ao discurso político, trazendo a concepção 
moderna de Estado Democrático (BOBBIO, 1995). 
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Surge, então, o Estado Constitucional, que enquadra o Estado Democrático 
num sistema normativo fundamental, pois a burguesia queria afirmar seus 
direitos e assegurar sua permanência no poder, de forma escrita, para 
dificultar qualquer tentativa de retrocesso por parte dos nobres. (DALLARI, 
2015, p. 136)

Ainda assim, pensadores como Rousseau, Nietzsche e Hegel (Cf. BONAVIDES, 
2019) defendem que somente o homem grego viveu em plena liberdade e que essa 
liberdade dita na modernidade é mera sombra da verdadeira.

Há, na atualidade, três formas básicas de democracia: a direta, a indireta (ou 
representativa) e a semidireta (ou participativa). 

A democracia direta é a primeira forma desse sistema de governo, originada da 
época em que o poder político era exercido através de discussões em praça pública pelos 
cidadãos nas cidades-estados gregas e o conceito de “cidadão” era restrito a homens livres 
apoiados sobre esmagadora maioria de mulheres, crianças e escravos (BONAVIDES, 
2019). 

Pelo exposto, observa-se que o modelo democrático direto é, atualmente, inaplicável 
na maioria dos Estados pela impossibilidade de consulta aos cidadãos de determinada 
cidade, estado ou país (FERREIRA FILHO, 2012). Assim, com o crescimento populacional 
e a ampliação dos direitos políticos aos indivíduos, ganhou espaço nos Estados soberanos 
a democracia indireta, a qual se caracteriza pela tomada de decisões políticas por 
representantes do povo (BASTOS, 2010). 

Logo, surge o modelo de democracia indireta, em que o povo escolhe seus 
representantes, eleitos periodicamente, para não só realizar as vontades da população, 
mas também as medidas necessárias ao governo. Há a figura do mandato político, que 
é uma “situação jurídico-política com base na qual alguém, designado por via eleitoral, 
desempenha uma função política na democracia representativa” (SILVA, 2005, p. 138). 

Segundo Bonavides (2019), na democracia indireta o poder é do povo, mas o fazem 
em seu nome os representantes. Diante disso, o autor reconhece que há dificuldades na 
aplicação desse modelo democrático, pela divergência que muitas vezes se verifica entre 
a vontade do povo e a dos representantes políticos.

Assim, visando alcançar um novo modelo democrático, houve a junção das ideias 
da democracia direta e da indireta, ou seja, dos mecanismos de participação popular e da 
representação, respectivamente, dando origem à democracia semidireta, uma democracia 
representativa com alguns institutos de participação direta do povo nas funções de governo 
(SILVA, 2005).

Com a democracia semidireta, a alienação política da vontade popular faz-se apenas 
parcialmente. O povo não só elege, como legisla, é soberano, e o governo mediante o 
qual essa soberania se perfaz pertence por igual ao elemento popular nas matérias mais 
importantes da vida pública (BONAVIDES, 2019). Para Dallari (2015), a externalização da 



 
Direito: Justiça, Políticas Públicas e as Relações entre Estado e Sociedade 2 Capítulo 2 15

vontade popular ao uso de mecanismos democráticos é a melhor modalidade da forma de 
governo presidencialista. 

Dentre os instrumentos de democracia participativa estão o referendo, o plebiscito 
e a iniciativa popular.

A palavra “referendo”, do latim referendum, teve origem na Suíça e refere-se ao 
instrumento de democracia direta que prevê consulta popular para aprovar ou rejeitar 
projetos de lei provindos do Congresso Nacional (DALLARI, 2015). O mecanismo está 
previsto no art. 14, II, da CF/88 e é uma forma de reunião do povo, por eleição, em que 
há a aprovação de ato administrativo ou legislativo sobre questões relevantes para o país. 
Bonavides (2019) diz que com o referendo o povo adquire o poder de sancionar as leis, 
podendo tornar válida uma lei criada pelo Congresso Nacional, que possui a competência 
exclusiva para autorizar a realização de referendos (Cf. art. 49 CF/88). 

Bonavides (2019) entende, porém, que há prós e contras quanto à aplicação desse 
instituto. Entre as vantagens, a possibilidade de maior participação popular nas questões 
públicas; quanto às desvantagens, a possibilidade de ocorrer desgaste no debate de 
assuntos complexos.

Quanto ao plebiscito, aduz Bonavides (2019) que consiste em consulta prévia à 
opinião popular em que, conforme os resultados, serão tomadas medidas legislativas 
ficando reservadas dificuldades para sua diferenciação de referendos. O art. 2° da Lei n° 
9.709/1998 regulamenta os incisos do art. 14 da CF/88. 

Destarte, o plebiscito é uma maneira de consultar a população previamente acerca 
do teor de lei a ser aprovada. Dessa maneira, torna-se relevante diferenciar plebiscito e 
referendo. Enquanto o referendo se caracteriza por ser a aprovação ou não de uma lei, 
o plebiscito busca “pedir um conselho” ao povo antes da formalização de um ato estatal 
(BONAVIDES, 2019). 

A iniciativa popular, por sua vez, é muito usada pela Suíça e pelos Estados da 
Federação Estadunidense. É faculdade atribuída a um número determinado de eleitores 
de iniciar o processo para a produção de uma lei ou emenda constitucional, mediante 
apresentação de um projeto redigido de forma articulada e detalhada ou que contenha os 
seus princípios básicos (BOCZAR, 1994). 

No Brasil, o mecanismo está previsto no artigo 13 da Lei n. 9.709/1998. Para ser 
realizado o processo de iniciativa popular, necessita-se a assinatura de 0,3% dos eleitores 
em, no mínimo, 5 Estados da Federação, totalizando 1% do eleitorado nacional (§ 2°, art. 
61, CF/88).

3 |  O PROCESSO DE IMPEACHMENT
Quando o Presidente da República realiza um ato que desrespeita a Constituição 

Federal, é submetido a processo e julgamento, visando à sua destituição. Trata-se do 
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impeachment: “o processo mediante o qual se promove a apuração e o julgamento dos 
crimes de responsabilidade” (BARROSO, 1998, p. 162).

O impeachment originou-se na Inglaterra na Idade Média quando, no ano de 1376, 
Lord Latimer sofreu o processo no Parlamento Inglês. Mais tarde, o impedimento recebeu 
adesão de outros países, como os Estados Unidos, que destituiu o presidente Richard 
Nixon na década de 1970 (FERREIRA FILHO, 2012). 

Na sua origem, o impeachment consistia num processo criminal, perante o 
Parlamento, pelo qual uma autoridade era destituída do cargo e sofria a condenação a 
uma pena corporal. Todavia, por assegurar defesa ao acusado, foi posto de lado, quando, 
no séc. XVII, o Parlamento preferiu meios mais expeditos, como a lei condenatória, o bill 
of attainder, para derrubar e castigar as autoridades que se lhe antepunham (FERREIRA 
FILHO, 2012).

No Brasil, a Constituição Imperial de 1824 adotou o impeachment em seu art. 133, 
mas o processo era restrito apenas ao Ministro, pois o imperador era autoridade inviolável e 
sagrada, não se sujeitando a responsabilidade alguma. O instituto tal como é hoje somente 
criou raízes na Constituição da República de 1891, inspirada no modelo estadunidense, 
que deu ao Congresso a competência para realizar o impeachment e considerou este como 
um processo que tutela a coisa pública (FERREIRA FILHO, 2012). 

Atualmente, a denúncia do crime de responsabilidade é admitida pela Câmara e 
apreciada pelo Senado, conforme o art. 86 da CF/88. Os crimes de responsabilidade têm 
natureza político-administrativa, pelo que o impeachment é julgado pelo Poder Legislativo 
Federal. A palavra impeachment significa, na tradução literal, “impedimento” e não tem 
por objeto punições privativas da liberdade ou de bens, mas sim impedir que o condenado 
continue no governo, sendo duas as penalidades: a perda do cargo/função e a inabilitação 
para o exercício de qualquer função pública, eletiva ou não (FERREIRA FILHO, 2012).  

No momento em que a ação é considerada procedente pelo Senado Federal, além 
do art. 85 da CF/88, o impeachment tem seu processo regulado pela Lei n. 1.079/1950, não 
havendo mais nenhuma lei que disponha sobre esse instituto (FERREIRA FILHO, 2012). 

Na opinião de Pinto (1993), pioneiro no estudo sobre impeachment no Brasil, tal 
instituto é incapaz de solucionar as crises institucionais, paradoxalmente, contribui para o 
agravamento delas, pois que, pela sua rigidez, não funciona a tempo, chega a pôr em risco 
as instituições e não raras vezes elas se estilhaçam. 

Inegável é, contudo, que o processo de impeachment no Brasil já produziu 
resultados. Primeiro a destituição do presidente Fernando Collor, em 1992, condenado 
pelo Senado Federal com o voto favorável de 76 membros da Casa; valendo salientar que 
o procedimento durou extenso período de tempo e causou um grande desequilíbrio no país 
(PINTO, 1993). Em 2016 foi utilizado para Dilma Rousseff, após denúncia autorizada pela 
Câmara dos Deputados sob a acusação principal de que ela teria realizado “pedaladas 
fiscais” - manobra contábil a fim de promover a falsa ideia de que as contas públicas estão 
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equilibradas -, com 61 votos a favor, o Senado decidiu pela destituição de Dilma Rousseff, 
em processo que durou nove meses (VILLAVERDE; FERNANDES, 2016). 

Diferentemente do processo de impeachment contra Collor, o aberto contra Dilma 
criou divergências políticas, sociais e jurídicas, quando muitos acusaram o processo de 
golpe contra a Constituição Federal, colocando em xeque sua legitimidade. No entender 
de Holmes (2016), a verdade é que a crise política brasileira é uma crise constitucional, 
pela qual se deve entender um abalo nas estruturas e regras que regulam o exercício do 
poder político e econômico dos atores sociais. As estruturas constitucionais determinariam, 
assim, os pesos relativos dos atores políticos com mais poder, nos processos eleitorais, 
administrativos e jurídicos, assim como os procedimentos por meio dos quais os “donos do 
poder” podem adquirir ou perder poder de decisão com impacto coletivo.

4 |   RECALL
No conceito jurídico-político, o recall é uma instituição que tem aplicação em duas 

hipóteses: ou para revogar a eleição de um legislador ou funcionário eletivo, ou para 
reformar decisão judicial sobre constitucionalidade da lei (DALLARI, 2015). Portanto, 
não só parlamentares podem sofrer o processo, mas também, por exemplo, membros do 
Judiciário e do Executivo. 

O recall tem sido largamente aplicado nos Estados ianques para membros dos três 
Poderes. Um certo número de eleitores, 20% a 25% do total, pode pedir que o cidadão 
seja submetido a recall. O recalled pode apresentar-se à reeleição e imprimir na cédula 
de voto em sua defesa. Se for reeleito, correm por conta dos peticionários do recall as 
despesas feitas com a eleição, para o que previamente eles são obrigados a prestar caução 
(AZAMBUJA, 2003). 

A forma primitiva do recall apareceu no período colonial, dentro desse contexto, 
de forma não-uniforme, permitindo ocasionalmente a revogação do mandato dos 
representantes, possivelmente inspirada nas participações politicas das sociedades antigas 
e no mandato imperativo medieval (ÁVILA, 2009). Reis (2006) esclarece que a primeira 
legislação que previu um mecanismo que se assemelhava ao recall foram os Artigos da 
Confederação, de 1781, em que ocorreu a destituição dos delegados do Congresso. 

O recall se desenvolveu no final do séc. XIX e início do séc. XX.  A Comuna de 
Paris (1871), Abberufungsrecht (1848) e a Carta de Los Angeles (1903) foram expressões 
do instituto democrático que, ao longo do tempo, adquiriu novas formas e está presente 
em países sul-americanos, nos cantões suíços, em províncias canadenses e em muitos 
estados dos Estados Unidos da América. 

Para Ávila (2009, p. 58) “a participação dos indivíduos nas decisões de governo em 
nível local é uma tradição norte-americana. No período colonial existiam as Assembleias 
eleitas pela população que decidiam sobre orçamento e leis”. A atuação do movimento 



 
Direito: Justiça, Políticas Públicas e as Relações entre Estado e Sociedade 2 Capítulo 2 18

progressista americano juntamente com apoio político, no séc. XX, fez com que o método 
de revogação de mandato fosse amplamente discutido nos Estados Unidos (BOCZAR, 
1994). Dessa forma, o recall adquiriu novos aspectos e tinha entre seus principais objetivos 
conservar a relação entre o governo e o povo, fortalecendo a democracia. 

O cenário corrupto da época, fruto da má conduta de autoridades públicas, provocou 
o surgimento de propostas de emendas constitucionais a fim de adotar o recall para revogar 
mandatos de funcionários públicos e decisões judiciais, colocando em pauta a admissão 
desse instituto nos Estados Unidos no Poder Judiciário (BONAVIDES, 2019). 

Na Suíça, a destituição de mandato surgiu por iniciativa de seu próprio povo por 
meio dos costumes. Antes mesmo de o mecanismo integrar a legislação do país, os 
cidadãos suíços podiam solicitar votação a fim de destituir um parlamentar ou membro de 
um conselho (ÁVILA, 2009).  

Nesse país havia um mecanismo para isolar as autoridades de cada uma das 
unidades da Confederação antes do término dos seus mandatos, que permitia a um número 
determinado de cidadãos requerer uma votação especial para destituir um parlamentar ou 
membro de conselho. Tal dispositivo passou a integrar a legislação suíça a partir de 1850, 
embora já fizesse parte dos costumes do povo muito antes dessa data (ÁVILA, 2009).

O recall suíço provoca a destituição coletiva de mandatos. Diferentemente dos 
Estados Unidos da América, em que a revogação do mandato é individual, nos cantões 
suíços o mecanismo é utilizado a um conjunto de indivíduos, podendo destituir uma 
Assembleia, a Abberufungsrecht, que traduzido do alemão significa literalmente “direito de 
revogação” (MARTINS, 2017). O pedido de revogação é feito por cidadãos que desejam a 
mudança dos membros da Assembleia Legislativa. Logo, é realizada uma votação popular 
e, caso a maioria população atenda à demanda, a assembleia é destituída e convocam-se 
novas eleições. 

Atualmente, não há previsão no Brasil da destituição de mandatos pelo recall, 
apesar de tramitarem propostas no Congresso Nacional.  Porém, o mecanismo não é 
totalmente estranho em nossas legislações, pois, apesar de nunca ter sido aplicado em 
uma Constituição Federal, teve previsão em algumas constituições estaduais, no final do 
séc. XIX (CALIMAN, 2005). 

Durante o Império e a República Velha, Santa Catarina (1892 e 1895), Goiás (1891), 
São Paulo e Rio Grande do Sul (1891) tiveram o recall em seus ordenamentos jurídicos. 
Apesar das leis, não há registros da aplicação do recall nesses estados, sobretudo pela 
complexidade da recolha de assinaturas e pela prática do coronelismo, própria desse 
período (CALIMAN, 2005).

No âmbito federal, destaca-se que, em 1987, o deputado Lysâneas Maciel sugeriu 
fosse adicionado na CF/88 o “voto destituinte”. O instituto se assemelhava ao recall, mas 
não poderia ser tratado como tal. O voto constituinte não foi aplicado na Constituição da 
República de 1988, permanecendo, assim, somente no cogitacio daqueles que estavam 
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presentes na Sessão da Câmara da época em que ocorreu a discussão da possibilidade de 
tal mecanismo (ÁVILA, 2009).

5 |  IMPLEMENTAÇÃO DO RECALL NO BRASIL
Considerando-se que não há o recall no ordenamento jurídico brasileiro, surgiram 

propostas de sua implementação na CF/88, possível mediante Proposta de Emenda à 
Constituição (PEC).

A PEC 80/2003 propõe a revogação dos mandatos das autoridades políticas através 
do recall e a instituição do veto popular. Prevê a edição do art. 14 da CF/88 a fim de incluir 
esses dois novos institutos de democracia participativa semidireta. Tanto a destituição 
individual quanto a coletiva são objetos da PEC, que mescla os dois tipos utilizados nos 
EUA e na Suíça, respectivamente (ÁVILA, 2009).

O artigo 1° da Constituição da República 1988 é o alicerce dessa proposta de 
emenda à Carta Magna, por prever a soberania popular, em seu parágrafo único. A PEC 
80/2003 apresenta conformidade com art. 60 da CF/88, não apresentando nenhum vicio 
constitucional. Contudo, a proposta não propõe regras para orientar a melhor forma de 
aplicação dos mecanismos democráticos, dificultando sua implantação (ÁVILA, 2009). 
Nesse sentido, na data de 26/12/2014 a proposta foi arquivada, visto que o Senador Pedro 
Simon fez um relatório em que votou pela prejudicialidade da PEC, pois considerou que a 
PEC 73/2005 tinha uma regulamentação mais satisfatória.  

A PEC 73/2005 é fruto de Campanha Nacional em Defesa da República e da 
Democracia, realizada pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) para resguardar os 
princípios democráticos. A PEC propôs a revogação de mandatos de Deputados, Senadores 
e do Presidente da República. Para as destituições, seria necessário a assinatura de uma 
petição, destinada ao Tribunal Superior Eleitoral (TSE), por, no mínimo, 2% do eleitorado 
nacional, com distribuição em pelo menos sete Estados membros e com não menos de 
cinco décimos por cento em cada um destes (SENADO FEDERAL, 2005).

Na hipótese de ocorrer uma resposta negativa por parte do povo, o Presidente ou 
parlamentar não seria destituído até o fim do seu mandato, pois não existe a possibilidade 
de ocorrer um novo referendo popular. Ademais, a maioria absoluta do Congresso Nacional 
teria o poder de destituir o Presidente da República, contudo, caso a soma dos sufrágios 
brancos e nulos fossem mais da metade dos votos, esse não produziria efeitos (ÁVILA, 
2009).

Essa PEC possui influência de outros países que utilizam o instituto, como 
no Abberufungsrecht, visto que o projeto dispõe sobre a possibilidade de dissolução 
coletiva. Ela propõe a utilização do direito de dissolução popular, ou seja, os eleitores 
têm a possibilidade de dissolver toda a Câmara dos Deputados, Assembleia Legislativa 
ou Câmara de Vereadores (MARTINS, 2017). Já a inspiração advinda dos Estados Unidos 



 
Direito: Justiça, Políticas Públicas e as Relações entre Estado e Sociedade 2 Capítulo 2 20

destaca-se na proposta tanto na destituição de senadores quanto na de Presidente 
da República, diferenciando-se do país ianque, no entanto, visto a previsão de que as 
autoridades públicas destituídas sejam substituídas por seus suplentes (ÁVILA, 2009). 

No dia 15/03/2007 a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC) aprovou 
a PEC 73/2005. Porém, somente em 24/09/2009 ocorreu um debate sobre o projeto por uma 
audiência pública proposta por parlamentares. Na mesma data, foi reencaminhada a PEC 
para o relator reexaminá-la, o qual a devolver 15/10/2009, com voto aprovando a proposta, 
seguindo as modificações realizadas no texto previamente apresentado (MARTINS, 2017). 

Entretanto, apesar de conseguir o voto favorável do relator, a PEC foi arquivada em 
07/01/2011, com embasamento legal no art. 332 do Regimento Interno do Senado, visto 
que ocorreu o término da legislatura do senador que a apresentou. Mais tarde, no ano de 
2011, requereu-se o desarquivamento da PEC, com base no artigo 332, § 1°, do Regimento 
Interno, seguindo-se a aprovação da Comissão no mesmo ano. Porém, o relator rejeitou a 
proposta em 16/09/2013, que foi arquivada no ano seguinte (SENADO FEDERAL, 2014). 

A PEC 160/2015 busca modificar a CF/88 para determinar que políticos eleitos pelo 
critério majoritário possam ter seus mandatos eletivos revogados pela maioria absoluta 
dos eleitores da respectiva circunscrição eleitoral nos termos de lei complementar. Através 
de consulta popular pela Justiça Eleitoral, é exigido, no mínimo, a assinatura de 5% dos 
eleitores da respectiva circunscrição, sendo precedida de amplo debate público, nos termos 
que especifica. A proposta se assemelha à PEC 73/2005 no objetivo de acrescentar o artigo 
14-A à CF/88; entretanto, diferencia-se ao não se utilizar do método de revogação coletivo 
suíço Abberufungsrecht e exigir 3% a mais de assinaturas (MARTINS, 2017).

Propõe-se que, se ocorrer vacância do cargo de presidente e vice-presidente da 
República, antes de dois anos de mandato, nova eleição direta deverá ser feita (Cf. §1º do 
art. 81, CF/88). Caso os cargos sejam vagos após esse período, a eleição será feita pelo 
Congresso Nacional, de modo indireto. Tanto num quanto noutro caso o sucessor somente 
irá completar o mandato eletivo (MARTINS, 2017). 

Em 31/08/2016 a PEC tornou-se disponível para ser pauta na CCJC, já que teve o 
voto favorável do Senador Magno Malta, que produziu o relatório. Por fim, em 21/12/2018, 
a proposição foi arquivada ao final da legislatura, nos termos do caput do art. 332 do 
Regimento Interno (SENADO FEDERAL, 2018).

A PEC 21/2015 também tem o objetivo de alterar o art. 14 da CF/88 e, assim, adicionar 
dois novos instrumentos de participação popular: o direito de revogação e o veto popular. 
A PEC, aprovada pela CCJC no dia 21/06/2017, foi declarada apta para ser discutida no 
Plenário da Câmara do Deputados e do Senado Federal na data de 31/01/2019 (SENADO 
FEDERAL, 2019). 

A proposta de revogação do mandato do presidente, que terá de ser apreciada 
pelas duas Casas, dependerá de assinaturas de não menos que 10% dos eleitores que 
compareceram ao último pleito, distribuídas em pelo menos 14 estados e não menos de 5% 
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em cada um deles (SENADO FEDERAL, 2019).
A Câmara dos Deputados e o Senado vão apreciar, separados e de forma sucessiva, 

o texto que foi previamente aprovado. Recordando que, para que ocorra a aprovação da 
PEC, é necessário o voto a favor da maioria absoluta de cada uma das casas legislativas 
(art. 60, § 2º, CF/88) 

Diferentemente de outras PECs, que quando aprovadas são imediatamente 
promulgadas pela Câmara e pelo Senado, com o respectivo número de ordem (§ 3º, art. 
60, CF/88), para a PEC 21/2015, o referendo popular será requisitado para poder ratificar 
ou rejeitar a medida. Aprovada a revogação, ocorrerá a sucessão do presidente pelo vice-
presidente (art. 79). 

6 |  CONCLUSÃO
O instituto do recall tornou-se uma boa alternativa para incentivar o cidadão brasileiro 

à prática da cidadania. O instrumento, além de ser menos traumático que o impeachment, 
pode aprimorar os mecanismos de participação popular do art. 14, fazendo com que os 
brasileiros se interessem mais pela política e, consequentemente, busquem “fiscalizar” 
seus representantes.

Os dois presidentes que foram destituídos da presidência da República, tanto Collor 
quanto Dilma, enfrentavam desentendimentos com o Congresso Nacional e complicações 
financeiras em seu governo. Logo, o impeachment, além de se constituir como um processo 
que se estende por meses no Congresso, é visível a possibilidade de manipulação política 
na utilização do dispositivo, visto que o poder de instaurar o procedimento está nas mãos 
dos eleitos e não dos eleitores. 

Assim, o ideal democrático seria que o povo tivesse de forma concreta o poder em 
suas mãos, exercendo sua vontade através do recall, em substituição ao impeachment, 
por ser aquele um processo mais rápido e menos traumático e, portanto, mais e eficiente. 
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